
MINISTERIO DA EDUCAÇAO
SECRETARIA DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
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RESOLUÇÃO n" (IZIZIHAUCCL, de (18 de outubro de 2014.

Dispõe sobre a proibição do consumo de cigarro.
cigarrilhas. charutos. cachimbos ou qualquer
produto fumígcno. derivado ou não do tabaco. nas
dependências do Câmpus Lages.

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÃMPUS LAGES! IFSC. no uso
das atribuições que lhe Foram conferidas pelo artigo l3 do Regimento Interno do Câmpus
Lages. aprovado por meio da Resolução ???/“2011sz e pelo Regulamento do Colegiado do
Câmpus Lages.

Considerando a Lei Federal 9.294, de 15 de julho de wma, Decreto Federal
2.0l8 de lº de outubro de 1996, Lei Municipal 3.620 de l? de novembro de 2009 e
Regulamento Discente do Câmpus Lages;

Considerando a reunião ordinária do Colegiado do Câmpus Lages. realizada
no dia 08 de outubro de 20l4.

RESOLVE:

Art. 1" — Proibir o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos. cachimbos ou
qualquer produto fumígcno, derivado ou não do tabaco. nas dependências do Câmpus Lages:

Art. 2" “— Esta Resolução entra em vigor a partir de (ll/'OHZÚIS.
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